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COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS INDÍGENAS E 

TRADICIONAIS 

 

REQUERIMENTO Nº   ,DE 2023 

(Do Sr. Dep. Amom Mandel) 

 

 

Requer convite ao Ministro dos 

Direitos Humanos e da Cidadania Sr. 

Silvio Almeida e a Ministra dos Povos 

Indígenas Sra. Sônia Guajajara para 

debater sobre o tráfico e exploração 

sexual de crianças e adolescentes 

indígenas no Brasil 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, que seja feito 

convite ao Exmo. Sr. Silvio Almeida, Ministro dos Direitos Humanos e da Cidadania, 

e da Ministra dos Povos Indígenas, Exma. Sra. Sônia Guajajara, a comparecer a 

esta Comissão, a fim de debater sobre os seguintes temas: 

 O tráfico e exploração sexual de crianças e adolescentes no 

Amazonas, em especial em São Gabriel da Cachoeira; 

 Ações para coibir os crimes relacionados ao tráfico internacional de 

pessoas e de drogas; 

 Exploração sexual infantil e sequestro de crianças indígenas no país; 

 Descumprimento dos tratados internacionais e de Direitos Humanos 

do qual o Brasil é signatário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

           

              A prática do tráfico de crianças e adolescentes indígenas, além da 

exploração sexual de meninas e adolescentes, especialmente na região Amazônica 

que têm sido denunciadas pela sociedade civil organizada e órgãos competentes há 
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anos. Esses crimes são extremamente preocupantes e revelam uma realidade 

alarmante que precisa ser enfrentada com determinação. No Amazonas, 

especialmente em São Gabriel da Cachoeira, a situação é alarmante.  

Para coibir e combater tanto o tráfico internacional de pessoas quanto o 

tráfico de drogas, é essencial que sejam adotadas ações efetivas. É necessário 

fortalecer a atuação das autoridades competentes, a fim de intensificar o combate a 

essas práticas criminosas. Investimentos em capacitação, equipamentos e 

inteligência policial são fundamentais para desmantelar as redes de tráfico e garantir 

a segurança das crianças e adolescentes indígenas e das comunidades. 

Além disso, é imprescindível abordar a problemática da exploração sexual 

infantil e do sequestro de crianças indígenas no país. Esses atos cruéis violam os 

direitos fundamentais e demandam ações contundentes. É necessário fortalecer a 

proteção das crianças indígenas, promovendo a conscientização e a educação 

sobre seus direitos, bem como implementando políticas públicas de prevenção do 

crime e assistência às vítimas. 

É importante ressaltar que o descumprimento dos tratados internacionais e 

dos princípios de Direitos Humanos, dos quais o Brasil é signatário, agrava ainda 

mais essa situação. O país possui obrigações internacionais de proteger e garantir 

os direitos das crianças e adolescentes, assim como de combater o tráfico de 

pessoas e a exploração sexual infantil e com a proteção dos povos indígenas que 

aqui vivem. O não cumprimento desses compromissos compromete a reputação e a 

credibilidade do Brasil no cenário internacional. 

Diante desse contexto, é fundamental aprofundar as discussões nesta 

Comissão juntamente com os nobres Ministros Sr. Silvio Almeida e Sra. Sônia 

Guajajara que têm feito importantes trabalhos na retomada de ações de combate a 

essas graves violações.  

Sendo assim, peço encarecidamente o apoio dos nobres Deputados para a 

aprovação deste Requerimento de convite. Somente por meio de ações 

coordenadas, investimentos adequados e respeito aos tratados internacionais e de 

Direitos Humanos, poderemos enfrentar de forma efetiva o tráfico de crianças e 

adolescentes indígenas, a exploração sexual infantil e as demais violações de 

direitos, assegurando um futuro digno e seguro para as nossas crianças e 

adolescentes. 

 

 

Sala da Comissão, em       maio de 2023. 

 

 

Deputado Amom Mandel 

(Cidadania - AM) 
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